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ESTADODE SAOPAULO






PARECER Nº 3/2025 AO PROJETO DE LEI Nº 21/2025

Projeto de Lei nº 10/2025 
Autor: Vereador Sidinei Gâmbaro
Assunto: “dispõe sobre Alteração dos dispositivos da lei nº 2.264, de 30 de junho de 2005, que “Institui o Programa Dinheiro Direto na Escola no âmbito do Município de Cordeirópolis (PDDEM), conforme especifica e dá providências correlatas”.
PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE, CIDADANIA LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.
             Pretende o Nobre Vereador, com o presente Projeto de Lei (nº21/2025), aperfeiçoar a gestão dos recursos públicos repassados às Unidades Executoras (UEx), conferindo-lhes maior flexibilidade orçamentária e capacidade de planejamento financeiro. Ao permitir que as UEx possam reservar parte dos valores recebidos mensalmente para a execução de projetos futuros, busca-se viabilizar iniciativas de maior impacto, cujo custo ultrapassa o valor de um único repasse. 
De acordo com a justificativa apresentada, o proponente defende que essa medida estimula o planejamento estratégico, a eficiência na aplicação dos recursos e a execução de ações mais robustas, que atendam às demandas específicas de cada unidade. Para garantir a transparência e o controle fiscal, a reserva de valores deverá ser registrada nos relatórios mensais de prestação de contas, permitindo o acompanhamento por parte dos órgãos competentes. Além disso, estabelece-se prazo limite para a utilização desses recursos até o dia 10 de novembro do ano vigente, assegurando a devolução ao orçamento municipal de eventuais valores não utilizados, o que preserva o equilíbrio fiscal e a adequada execução orçamentária até o encerramento do exercício. Portanto, a modificação proposta contribui para a boa governança, respeita os princípios da legalidade, eficiência e transparência na administração pública, e aprimora os mecanismos de controle e planejamento financeiro no âmbito das UEx.             
O projeto encontra respaldo nos incisos I e VI, do artigo 30, da CF/88, o projeto de lei não viola qualquer regra ou princípio fixado pela CF /88, atuando o Poder Legislativo Municipal, no âmbito de sua discricionariedade político-administrativa.
Ressalta-se que o projeto obteve o parecer favorável na questão de CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE da Diretoria Jurídica desta casa, assim como da Comissão de Justiça e Redação.


Não Há óbice de ordem legal para sua regular tramitação, eis que legal e constitucional e legalidade, no que se refere a COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE,
CIDADANIA LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

Em sendo assim, esse relator é favorável ao encaminhamento do Projeto ao Plenário para discussão e votação, eis que este órgão é soberano em suas decisões.

Valmir Sanches

Vereador – UNIÃO BRASIL

Presidente

Rozimar Rodrigues de Oliveira

Vereador – PL 
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